
Eu  LEANDRO  MILANEZ, na  condição  de  INVENTARIANTE,  portador  do  CPF

088.677.957-08, signatário do presente termo, em virtude da comunicação de baixa

da inscrição nº 110.481.49-6, da propriedade rural  FAZENDA SÃO CRISTOVÃO –

CORREGO  DA  ONCINHA,  S/N  –  ZONA  RURAL  –  BOA  ESPERANÇA-ES,

comprometo-me a manter sob minha guarda pelo período decadencial  (05 anos)

após  a  análise,  os  documentos  fiscais  de  produtores  rurais  utilizados  e  não

utilizados.

Declaro que tenho ciência de minha responsabilidade quanto à manutenção dos

documentos.  Tenho  conhecimento  de  que  os  documentos  deverão,  no  período

decadencial, estar à disposição do Fisco, e de que qualquer alteração do local e/ou

pessoa responsável pela guarda dos documentos, deverá ser comunicada à SEFAZ.

Declaro ainda ter conhecimento da legislação de regência do ICMS, e de minha

responsabilização pela não apresentação dos documentos quando solicitados pela

SEFAZ.

Declaro por fim estar ciente de que o não cumprimento das obrigações confiadas

implicará em cominação das sanções civis, penais e tributárias.

Li  e estou de acordo com o inteiro teor da declaração de regularidade e que as

informações prestadas expressam a verdade.

Local: BOA ESPERANÇA, data: 19/10/2017

LEANDRO MILANEZ.

Assinatura do Produtor 
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